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AUTUAÇÃO 




PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JONIOR 


21' VARA CíVEL CENTRAL DA CAPITAL DE sÃO PAULO 

21' OFIcIO CIVEl DA CAPITAL 


Praça João Mendes, SiN - 9" ANDAR, SALA 912/918· CENTRO. São Paulo/SP - CEP: 01501-900 - Telefone: 2171·6165 

CARTA PRECATÓRIA CIVEL 

Processo n' 583.00.2006.225286-4 '.jl 
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, 
Ordem nO 1733/2006 ,~ 

;,j 
~ r , 

prazo pi cumprimento: 30 dias ~ ~ 
~(.1 

DISTRIBUiÇÃO ADVERTÊNCIA •~ 
" ~ ;, 

DEPRECANTE: Juizo de Dire,o da Comarca de São PaulolSP f1 - P 
::::::::: Juízo de Direito d:~:)m:::~a~r;~Ddr:)P::~:: TEIXEIRA LARANJO, MMJ ~ 
Juiz(a) de Direito da 21'. Vara Civel da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da ::: ~ 
lei " ~ 

, FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da : i 
Comarca de Curitiba/PR, ao qual esta for distribuida, que, perante este Juízo e respectivo Cartório ~ '" 
se processam os tennos e atos da Ação Outros Feitos Não Especificados, processo nO 'f.' 

583.00.2006.225286-4, requerida por NUCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO 
BR-NIC.BR contra RONALDO CARDONETII e outro(s). 

FINALIDADE: CITAÇÃO de JAN STRUIVING, RNE W024569Q, CPF 201978619-20, à TRAVESSA 
ALCIDIO ROCCO, 5 AFONSO PENA CEP 83045-160, SÃo JOSE DOS PINHAIS - PR, para os 
termos da presente ação cuja cópia acompanha a presente, e servirá de contra-fé, ADVERTINDO-O 
de que querendo, poderá contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada da 
carta precatôria aos autos, sob pena de revelia e confissão e de se presumirem aceitos como 
verdadeiros os fatos narrados na inicial e INTIMANDO·O da tutela inibitória concedida. consistente 
na obrigação de cessar a divulgacão de afirmacóes difamatórias em relação ao autor NÚCLEO DE 
INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR em seus sítios, sob pena de inadir 
mul1a diária de R$ 5.000,00. DESPACHO: "Vislos. Nos lermos da decisão liminar do agravo de 
ínstrumento interposto pela requerente, citem-se os réus pessoalmente, como anteriormente 
delerminado, e inlime-os da Iulela iniMória, consislenle na obrigação de cessar a divulgação de 
afirmações difamalórias em seus sítios, sob pena de incidir multa diária de R$ 5.000,00, cabendo à 
requerente recolher as despesas pertinentes. Inl. São Paulo, 21 de dezembro de 2.006. MÁRCIO 
TEIXEIRA LARANJO. MM. Juiz de Direrro". 

ADVOGADOS: KELLI PRISCILA ANGELlNI DAB/SP 193817 

http:BR-NIC.BR
http:BR-NIC.BR


ENCERRAMENTO 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne detenninar as diligências para o seu integral cumprimento 
com oque estará prestando relev Ates serviços à justiça. Dada e pasS{ll;1a nest~ Cidade e Comarca de São 
Paulo, Estado de São Pau 2j)le dezembro de 2006. Eu, JA " (SIMONE DELL'ARINGA), 
Escrevente, digitei, Eu," '- (ElISETE DE SOUZA STEINDORFER), ~retora, subscrevi. 

MA GI EIXEIRA LARA JO 
Jui a) de Direito 
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FUNREJUS 001-9 00194.57696 90000.144007 30212.413212 1 00000000001630 

Código d, Receita: 13 
EaJ.eeHlear o Recolhimen to: 

--:-"'~'('RTA PRECATÓRlA - SÃO PAUL.O 
AUTOR: NUCLEO oe INF. E COORDENAÇÃO DO PONTO BR - INe. SR 
RÉU : JAN STRUIVlNG E OUTROS 

Ci.Lil!.l0034 348299844 08 0107 ia. 30C rrr!JH!, 
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Processo/Unidade Arrecadadora 



DEPÓSITO DE CUSTAS 


Certifico que o requerente efetuou o depósito em Cartório as custas adiante 
especificadas em confonnidade com o Regimento de custas em vigor. 

Escrivão ..................................... , ............... R$........ ....~5?:;;.~9.~..... .. ..VRC.....I_:~;~..:.~.<:C". 


Distribuidor ................................ ............... R$ .... .. ..... .. ...... .......... .. VRC.. .. ..................... . 

Taxa Judiciaria ........... .. ..... .. ...................... R$ ............................... VRC. ........................ . 

Despesa Postal ... .... .. ............. ............. .... ...R$ ... .. ...... ... lÇ!If?9.... .... .. WC........ ~!i:~.':'. ...... . 

Oficial de Justiça .. ..... .. ..... .... .... ... ..... .... .... . R$.. ... ........~."',9R.... .... .. VRC. .... .. ~~,;-9. ..... . . 

Xerox ............................................ ............. R$ ................................ VRC........................ . 

Conferências ...... .............. ... ...... ................. R$ .......... ............... .. .....VRC.... ..... .. ..... .... .... . 

Oficio ......................................................... R$ ................................ VRC....................... . 

Contador.. .................................................. R$ ........... .. .... ... .... ... ..... VRC. .. ............ ... ..... .. 

Autuação ... ....... .. ...... ... ..... .. ...... .. ...... .. .... R$ ... ...... .. ..... . ~.~ ...... VRC.......~:.~~........ . 
0' 0 

Guias de Recolhimento ......................... ..... R$ .............. .. ..... ... .. .. ...VRC. .... .. .. ... .. ...... .... . . 

Cartas de Adjudicação ............................... R$ ........................ .. ......VRC........................ . 

Formal de Partilha ........... ... .... .................... R$ ............................... VRC....................... . 

Fundo Penitenciário (Lei 7809) ................. R$ ............................... VRC. ........... .. ........... . 

Assoe. Magistrado pI Distribuição ......... ... R$ ..... ... ..... .. ............. ... VRC. ........................ . 

Guia Ministério Publico .............. ... .... ...... R$ ............................... VRC....... ..... .. ..... .. ..... . 

..... .... ... .... ..... ... .... .... .... .... .... .... .. ...... ... ..... ..R$ .... ..... .. .....................VRC... ...... .. .... .... ..... . . 

...... ......................... ... ..... .... .... ....... .... .. .... . R$ ................................ VRC......... ... ........... . 


TOTAL.. ... .. ....... ..R$ 'G4, cc VRc. ..... ' ..S.C;'.'.~'? ... . 


São José dos Pinhais, o~ de Janeiro de 2.007. 

Silvaoe M. Nó'goceke 

Aux. JJãmentada 


CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos foram 
Registrados às fi s. do livro próprio deste 
Cartório sob 0.° c" I 0")­

S.JPinhais, --"3. de Janeiro de 2.007. 

Silv~Nogoceke 

Aux. Juramentada 




-


JUNTADA 

Junto a estes autos a guia de 
recolhimento de custas do Oficial de 
Justiça. 
S.J.Pinhais, ~ de Janeiro de 2.007. 

Silvan.~~ 

Aux. Juramentada 



ESTADO DO PARANÁ 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

Foro Regional de São José dos Pinhais 
2' Vara Cível 

Bancc lraú SIA 3978 

PODER JUDICIÁRIO 


01012007 São José dos Pinhais 
N~·~D~O~S~~",---------t~~ DAftyftv 

2' VARA CÍVEL 

INICIAL _______ ----'-'C-'­arta_P_r_=--"'-­ó_ria_ da_ _2_I' _V_"'_a_C_i_ve_l _de_S_ã_o_P_auJ_o_­_ SP_ _ ---j 

AmOR 
NUCLEO DE E DO PONTO BR - NIC 

RONALDO CARDONETIl E OlITROS 

ADVOGADO 

DE JUsrlÇA 
ADEMAR SOARES DE MEDEIROS 

RG 
3.919.643-3-PR 

,CPF/MF 

431.845.619-<38 

TOTAL A RECOLHER VRC 400,00 R$ 42,00 

.. "'" 


AUTORIZACÃO DE LEVANTAMENTO 


Autorizo o levantamento da importância acima especificada, depositada na conta 
Poder Judiciário sob o n° 722-1 , em fàvor do Oficial de Justiça acima especificado, deduzido o 
valor referente à CPMF. 

L 
Em de ______ oc _ _ _ 

IVO FACCENDA 
Juiz de Direito 

.-'--­

IAutenticação Mecânica 
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CONCLUSÃO 
Faço estes autos cone lusos ao MM. Juiz 
de Direito Designado - Dr. Raul Luiz 
Gutmann. 
S.J.Pinhais, 09 de Ja e 2.007. 

Silvane M ogoceke 

Aux. uramentada 


Autos n.oQ4/2007. 

Cumpra-se , servindo as c6pias da presente de 
mandado. 

Após, devolvam-se os presentes autos ao Juízo 
Deprecante, obse rvadas as cautelas costumeiras. 

S.l.Pinhais, 12 de Janeiro de 2.007 

>~~ ~UJ6PIZ G~TMANN 
Juiz de Direito Designado 

DATA 
Recebi estes autos nesta data. 
S.J.Pinhais, ~~eJ iro p 2.007. 

Silvane . go e 

Aux. lu entada 


CERTIDÃO 
Em Cumprimento ao r. despacho de fls. .aS 
certifico que as cópias da precatória foram 
distribuídas, como mandado, ao Sr. Oficial de 
Justiça ~ 
sob o n.· @ \Ci'I 

2.007.S.J.Pinhais, ",c=-"'_ 

Silvan~M. ogoceke 

Aux. amentada 
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JUNTADA 
Junto a estes autos um mandado. 
S.J.Pinhais, 08 de Fevereiro de 2.007. 

~ ."'-L:y'EI~ucbes . 
Aux. Juramenta a 



REMESSA 

FaÇú retnessa destes autos ao Sr. 
Distribuidor. 
S .J .Pinhais. 9 de fevereiro de 2007. 

los {.lM"acj(.rlo I 
Au .. J munentada 

,,,-,,... . , ... .. , . ~ 
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REME SSA 

Faço remessa destes ao Juízo 

Deprecante. 

S,J.Pinhais':JAe Fevereiro de 2007 . 


.J-~
Jose bogi~acbado 

Juramentada 



CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao respeitável mandado do 
MM. Juiz de Direno da 2a Vara Cível e extraído dos autos sob nO 04/07 de carta 
precataria oriunda do D. Juizo de Direito da21' Vara Civel central da Capital de 
São Paulo em que fazem partes NUCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO 
DO PONTO BR-NIC.BR contra RONALDO CARDONETTI E OUTROS, diligenciei 
nesta Cidade à travessa AJcídio Rocco nO 05 Conjunto Júpiter 8, sendo aí, às 
18:16 horas, procedi a citação e intimação de JAN STRUIVING, por todo o 
conteúdo do mandado fetro e cópias da petição inicial e tutela inibitória concedida, 
do qual após estar de tudo bem ciente, aceitou a contrafé que lhe ofereci, 
exarando sua nota de ciente. 

o referido é verdade e dou fé. 

.-

Pinhais, 25 de janeiro de 2007 

:J 
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